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Portaria-SEI nº 115, de 26 de janeiro de 2024

Revogar a Portaria-
SEI nº 777, de 02
de outubro
de 2023. Atualizar
os membros
da Comissão de
Documentação
Médica e
Estatística do
Complexo do
Hospital de Clínicas
da UFPR, filial
EBSERH.

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná
(CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram
conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de
09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve:

 
Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 777, de 02 de outubro de 2023.
 
Art. 2º Atualizar os membros da Comissão de Documentação Médica e

Estatística do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial EBSERH, com os seguintes membros: 
 

Representação Nome Matrícula

Presidente da Comissão - Unidade de Planejamento Daniele Cristina dos Reis
Bobrowec 255****

Vice-presidente - Setor de Contratualização e
Regulação

Jéssica de Oliveira
Veloso Vilarinho 242****

Secretaria - Setor de Contratualização e Regulação Seica Kikuti Nakao 130****
Setor de Contratualização e Regulação Telma de Souza Lobo 131****

Superintendência Aline Lanzoni Bonato 175****
Valeria Filomena de Oliveira 234****

Setor de Gestão da Qualidade
Denise Jorge Munhoz da Rocha 216***

Izelandia Veroneze 221****
Ana Cristina Matheus Medeiros 120****

Gerência de Atenção à Saúde Abelardo Castro Queiroz 242****
Gerência de Ensino e Pesquisa Alisson Moreira Ferreira 203****

Divisão de Enfermagem Otília Beatriz Maciel da Silva 254****
Silviane Hoepers Naka 191***

Divisão Médica Claudiane Lígia Minari 225****
Giselly Dib do Valle 204***

Setor Materno Infantil
Debora Cristina Paes Zatoni 143****

Marcelexandra Rabelo 186****
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Rute Ayko Akatsu 110****

Setor de Apoio Terapêutico 1 Debora Thais Siqueira Soares 225****
Guilherme Vegener Bandeira 324****

Setor de Apoio Diagnóstico Renato Bocamino Doro 300****

Unidade de Regulação Assistencial Renata Linhares Tonon Kertcher 192****
Rita Munhoz Serraglio 104****

Unidade de Terapia Intensiva Adulto Shueyd Borges Ribeiro 320****

Unidade de Clínica Médica Natalia Gevaerd Teixeira da
Cunha 136****

Unidade Cirúrgica Flavio Della Bruna 235****

                                                                                                                 

Art. 3º Considerando a existência das Comissão de Revisão de Prontuário e de
Padronização de Documentos no Complexo Hospital de Clínicas da UFPR, fica definido como atribuição
principal da CDME a discussão de indicadores estratégicos da instituição.

 
Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação com vigência de 2

(dois) anos.

                                                                                                                   

(assinado eletronicamente)
PROFª. DRª. CLAUDETE REGGIANI

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas
da UFPR

 

Documento assinado eletronicamente por Claudete Reggiani,
Superintendente, em 26/01/2024, às 16:55, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 36188637 e o código CRC 59239483.

Referência: Processo nº 23759.021671/2022-61 SEI nº 36188637
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